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PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

EDITAL 045/2025 - RESULTADO FINAL DAS CERTIFICAÇÕES PARA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR E VICE-
DIRETOR DE ESCOLA.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER, Prefeito Municipal de BROCHIER, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 37 da Constituição Federal e Lei
Orgânica  Municipal  e  emendas,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura  e  Desporto,  HOMOLOGA  o  resultado  final  dos
PROFESSORES CERTIFICADOS para desempenhar a função gratificada de Diretor e Vice-diretor das Escolas Municipais, atendendo ao Art. 14, § 1°, I,
da Lei Federal N° 14.113/2020, regulamentada pelo Decreto Municipal N° 2.282/2025, observando o disposto no Art. 45, § 1° da Lei Complementar
N° 39/2014, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Brochier.

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATA PONTUAÇÃO

1º LOURDES REGINA SALDANHA DE OLIVEIRA 31

2º JOANA INÊS KLEIN 23

A presente certificação terá validade de 05 (cinco) anos a contar da data de sua publicação, conforme Parágrafo Único do Art.  2° do Decreto n°
2.282/2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 24 DE OUTUBRO DE 2025.

                                                                         JOSÉ HENRIQUE DAPPER     

                                                                    Prefeito Municipal de Brochier

                                                                       CRISTIANE MARIA SCHERER

                                                        Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

DATA SUPRA.

ANÉSIO SILVIO SCHERER

Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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